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ISENÇÃO - IPI vinculado à Importação .
1 - O art. 17, item I do Decreto-lei nº 2.433/88 prevê a

i?enção do Imposto sobre Produtos Industrializadosna
importação de equipamentos e seus acessórios quando
destinados à instalação, ampliação ou modernizaçãode
indústria, o caso em tela pode ser caracterizado como
nova instalação. Conseqüentemente se enquadra na pr~
visão legal.

2 - Dado provimento integral ao recurso.

Participaram, ainda do presente julgamento os seguintes
Conselheiros: _
MARIA LUCIA SILVA CASTELO BRANCO, FAUSTO FREITAS DE CASTRO NETO,JO~O
HOLANDA'C05.TA. Au sentes os Con se Ihe iro s: JOSt MAR IA DE ME LO, WLADEM IR
CLOVIS MOREIRA e FLÚVIO CÁSSIO DE MELLO E SOUZA.

S MENCK - Relator designado.

de agosto de 1990 .

ELSO DO

Brasília-DF,

JOSt

VISTO EM
SESSÃO DE:

Vistos, relatado e discutidos os presentes aOtos,
ACORDAM os Membros da Primeira Câmara do Terceiro Cons~

lho de Contribuintes, por maioria de votos, em dar provimento ao re
curso, vencidos os Conselheiros Itamar Vieira da Costa, Relatore~JoãO
Holanda Costa. Designado para redigir o acórdão o Conselheh'o José.;TheQ
doro Mascarenhas Menck, na forma do relatório e voto que passam a in
tegrar o presente julgado .•
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MEFP - TERCEIRO CONSELHO DE CONTRIBUINTES, I! CÂMARA.
RECURSO ~º 110.913
RECORRENTE: PHILIPS DO BRASIL LTDA.
RECORRIDA: DRF - SANTOS - SP.
RELATOR : CONSELHEIRO ITAMAR VIEIRA DA COSTA.
RELATOR DESIGNADO: CONSELHEIRO JOS~ THEODORO MASCARENHAS MENCK.

R E L A T 6 R I O

Retorna o processo depois de cumprida a diligência de-
terminada por esta Câmara através da Resolução nº 301-425 de 21.
09.89, cujo relatório e voto tem o 'seguinte teor:

nA empresa submeteu a despacho aduaneiro blocos de ma-
terial refratário eletrofundido e cimento refratário (DI-235l8/88)
- fls. 10 e 13). Na ocasião, em 15.07.88, solicitou isenção do Im
posto sobre Produtos Industrializados-IPI com base no art. 2433,de
19.05.88, art. 17, inciso I e Ato Declaratório CST nº 37/66. (Note
-se que se refere ao AD-Normati vo CST nº 37)." ",

A fiscalização aduaneira entendendo que a aplicação da
mercadoria seria feita como matéria-prima, não se enquadrando no
Art. 17, inciso I do ~ecreto-lei nº 2433/88, conforme indicação
feita no campo 13 da Guia de Importação (código 26-4 do Comunicado
Cacex 133/85) indeferiu o pedido de isenção (fls. 08). Como a em-
presa não concordou com a exigência, foi lavrado o Auto de Infra-
ção de fls. 01 •

Em sua impugnação a autuada apresenta os seguintes ar-
gumentos:

a) nao deve prevalecer a exigência formulada,visto que
os refratários importados são destinados à instalação de um forno
para fusão de vidro, para fabricar lâmpadas de iluminação e ca-
nh6es de cinescópios pela ind~stria ,da defendente;

b) em defesa de seu ponto de vista, transcreve
17, inciso I do Decreto-lei nº 2433/88. Aí se enquadra o
importado: destina-se a instalação de equipamentos para
de vidro utilizado na fabricação de lâmpadas elétricas e
de cinescópio;

c) não se trata, portanto, de máquina ou aparelhos mas
de um equipamento que é constituído na sua totalidade por material
refratário. O forno recebe peças de material refratário com for-
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matos e dimensões próprias;
d) o Decreto-lei nº 2433/88 foi alterado pelo Decreto

-lei nº 2451/88 acreditando ser este o motivo do indeferimento,mas
na data da ocorrência do fato gerador estava em vigor o primeiro
dos decretos-leis citados.

Ao apreciar as razoes da impugnação o AFTN autuante:
a) diz que 'matltéma autuação pelos motivos anteriormen-

te expostos. O material de que se trata não é equipamento mas sim
manufatura de uso geral que está excluído do CapítulO 84 pela Nota
(84-1), - "a" e do Capítulo 38, por tratar-se de produtos diver-
sos das indústrias químicas;

b) transcreve o art. 17, inciso I, do Decreto-lei nº
2433/88, e o AD CST 37, para concluir não ser este o caso das meL
cadorias importadas, como entende a CACEX, tratando-as na GI em
exame como matéria-prima.

A autoridade de lª Instância julgou procedente a açao
fiscal, através da Decisão nº 92/89, com a seguinte ementa:

~Bloco de material refratário eletrofundido, ci
mento refratário e tubo de material i. refr.atário
eletrofundido não estão amparados pela isenção
do IPI prevista no Decreto-lei nº 2433/88, art .
17."

Inconformada, a empresa recorre a este Colegiado reit~
rando seus argumentos da fase impugnatória e acrescentando que:

a) o que; define a destinação de um produto importa-
do nao é a sua classificação fiscal, mas o uso que faz dele o im-
portador. Assim, um rádio de automóvel, pode ser um ativo para uma
empresa de laticínios, e um bem intermediário para a indústria au-
tomobilística. Sua classificação fiscal é a mes.ma nos dois casos;

b) para ela, indústria eletrSnica, os tubos, blocos e
cimento refratários são equipamentos dos seus fornos, para produ-
ção dos vidros das lâmpadas e dos cinescópios, e, nestas condi-
ções, foram importados nas suas corretas classificações fiscais;

c) ,as mercadorias importadas, foram corretamente cla.â.
sificadas e tal classificação jamais foi contestada pela R. Fisca-
lização autuante. Depois, nem o capítulo 68 nem o capítulO 38 da
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Tarifa Aduaneira do Brasil (TAB), vigente à época da autuação, trs
tavam de "manufaturas de uso geral", mas sim de produtos especifi-
cados que quando importados, obrigavam àquelas classificações es-
pecíficas. A Recorrente, ao contr'rio do recomendado na R. Decisão
recorrida, jamais poderia ter classificado os bens que importou no
capítulo 84 da TAB, referente a m'quinas, aparelhos e material el~
trico, porque nada importou daquele capítulo;

d) est' demonstrado que importou bens do ativo e
a eles esta destinação. O contr'rio (haver utilizado ditos
como matérias primas) jamais foi demonstrado nestes autos,
que indiciariamente;

e) propõe-se, para dar prova mais gritante do ora ale-
gado, a submeter-se a diligência no seu estabelecimento, para que
l' seja visto o real emprego do material objeto da autuação, o que
desde j', requer, nos termos do artigo 17, do Decreto nº 70.235,
de 06.03.72.°

°voro - A empresa recorrente importou mercadoria do ex
terior e pleiteou isenção do Imposto sobre Produtos Industrializs
dos (IPI) tendo pago o Imposto de Importação incidente sobre os
produtos j' que não houve divergência no tocante à classificação
tarif'ria e respectivas alíquotas.

A base legal do pleito foi o Decreto-lei nº 2433, art.
17, inciso I, vigente desde 20.05.88. O registro da Declaração de
Importação nº 23548 se deu em 15.07.88 (fls. 03) .

Diz referido Decreto-lei, verbis:
"Art. 17 - Ficam isentos do Imposto sobre Produtos In-

dustrializados os equipamentos, m'quinas,
aparelhos, instrumentos e seus respectivos
acessórios, sobressalentes e ferramentas,im
portados ou de fabricaç~o nacional, quando:

I - adquiridos por empresas industriais para in
tegrar o seu ativo imobilizado e destinados
à instalação, ampliação ou modernização de
estabelecimento industrial;

11 - destinados à execução de serviços b'sicos ,
desde que atendidos os requisitos previstos
no art. 18;

111 - Destinados à execução de pesquisa e (,desen-
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volvimento tecnológico industrial.
Parágrafo único - são asseguradas a manutenção e a uti

lização dos créditos relativos a matérias-
primas, produtos intermediários e ,;material
de embalagem efetivamente empregados na in-
dustrialização dos bens referidos neste arti
go."

o Ato declaratório Normativo CST nº 37, de 08.07.88 e~
clarece que o disposto no item 1 do Decreto-lei transcrito é auto-
aplicável a partir da vigência desse diploma legal. Ressalva, ape-
nas, que, por se tratar de isenções condicionadas à destinação dos
produtos, deve ser observado o que preceitua o art. 42 do Regula -
mento do IPI, aprovado pelo Decreto nº 81.981/82, verbis:

"Art. 42 - Se a isenção estiver condicionada à destinA
nação do produto e a este for dado destino
diverso do previsto, estará o r .responsável
pelo fato sujeito ao pagamento do imposto,
como se a isenção não existisse, independen
temente da penalidade e demais c.acréscimos
legais cabíveis (lei nº 4.502/64, art. 9º ,
~ lº)."

a) se caracterizem como equipamentos, máquinas, apare-
lhos ou instrumentos ou sejam acessórios deles;

•••
as para
dos:

vê-se, pois, que as seguintes condições são
a obtenção da isenção, isto é, que os materiais

necessári-
importa-

•
b) passem a fazer parte do ativo imobilizado da empre-

sa adquirente;
c) sejam destinados à instalação, ampliação ou moderni

zaçao da indústria;
diversa

em diligên-
esclarecido

no sentido de converter o julgamento
de origem (DRF/Santos) para que seja

Voto
cia à repartição
o seguinte:

d) não tenham, em hipótese alguma destinação
da indicada no Decreto-lei nº 2433/88.

Tendo em vista o pedido da empresa (fls. 53) e verifi-
cando.a necessidade de melhor instruir o processo,

•
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a) os produtos importados passaram a fazer parte ) do
ativo imobilizado da empresa?

b) foram destinados, esses produtos, à instalação, am-
pliação ou modernização da indústria?

c) qual o efetivo emprego desses produtos?
d) esses produtos se caracterizam como equipamentos da

indústria, ou são considerados acessórios deles?
A,DRF/santos deverá, também, notificar a empresa para

que esta aduza, se desejar, outros esclarecimentos sobre os pontos
objeto desta diligência.n

O assistente técnico designado, Dr. Manoel Hipólito do
Rego Filho assim se pronunciou (fls. 66):

nResposta ao Quesito a)
Sim, os produtos importados passaram a fazer parte de

um forno de fusão de vidro, que é uma parte do ativo mobilizado da
empresa.

Resposta ao Quesito b)

Resposta ao Quesito d)
A resposta ao quesito anterior defi'ne a utilização das

mercadorias importadas. Conclue-se do exposto que a mercadoria im-
portada se constitui no material fundamental para construção dos
fornos de fusão de vidro.n

Resposta ao Quesito c)
O forno de ôe~;,'lf~~ãb1~~udd~ vidro é uma construção

feita principal e fundamentalmente com a reunião dos blocos impor-
tados ligados entre si por argamassa refratária. Assemelha-se a
uma construção civil de alvenaria de tijolos. O efetivo é o único
emprego desses blocos é na construção, reconstrução ou reparo de~
tes fornos .

•
•

•

•

Os produtos
çao de um forno de fusão

importados foram utilizados na
de vidro da empresa .

reconstr.l!

•
Em seus esclarecimentos sobre os porntos objeto da dili

gência, a empresa aduz que (fls. 68/69):
a) os refratarios então importados destinavam-se à mQ

dernização por reconstrução dos fornos da Suplicante. De fato, sen
do aqueles fornos destinados à produção da massa incandescente
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de vidro, o contato deste último material com a estrutura refratá-
ria do forno provoca o desgaste desta, conforme se vê no detalhe
I do documento I juntado i presente. Dai terem sido necessários
aqueles materiais importados, que deram ao forno sua composição mQ

derna, mais segura e apta, ao uso que lhe é próprio.
b) tais refratários foram adquiridos para a grande re-

visão de um dos fornos da Suplicante, conforme Solicitação de Ver-
ba n~. 109/88 (doc. 5).

No mencionado documento 05, acostado pela
vê-se a seguinte solicitação de verba (fls. 79):

"Em virtude de ter chegado ao fim de sua vida útil,to~.
na-se necessária a aquisição desse material refratário
para realizarmos a grande revisão desse forno prevista
para agosto/setembro/88" .

o R E L A T 6 R I O •



•

Rec. 110.913
AC.301-26.213

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

v O T O V E N C E O O R

•

••

••
• •

•

Conforme pudemos observar ficou comprovado que as merc£
dorias importadas passaram a fazer parte do ativo imobilizado da
,empresa e foram utilizadas na construção de um forno de fusão de
vidro, integrante do equipamento industrial da empresa .

A recorrente, em suas razões, confirmadas pelo perito té~
nicodesignado, nos diz que os fornos construidos com os refratÁ
rios importados são destinados à produção de massa incandescente de
vidro e o contactodesse material com a estrutura refrat~ria do
forno provoca seu desgaste. Daí ter sido necess~ria a importação
dos mencionados produtos •

A norma invocada para fundamentar a isenção foi o artigo
17, inciso I do decreto lei nº 2.433/88 vigente quando do registro
da declaração de importação, ou seja, aos 15 de julho de 1988, ain
da na sua redação original, posto que posteriormente foi ~ãlterada
pelo decreto lei 2.451/88.

Tal norma legal nos diz, in verbis:
"Art. 17 - Ficam isentos do imposto sobre prQ

dutos Industrializados os equipamentos, m~quinas, ap£
relhos, instrumentos e seus respectivos acessorios,sQ
bressalentes e ferramentas, importados ou de. fabric£
çao nacional, quando:

I - adquiridos por empresas industriais para
integrar o seu ativo imobilizado e destinados à inst£
lação, ampliação, ou modernização de estabelecimento
industrial;

11 - destinados à execução de serviços b~si
cos, desde que atendidos os requisitos previstos no
artigo 18;

111 - destinados à execução de pesquisa e d~
senvolvimento tecnológico industrial.

Par~grafo único - são asseguradas a manuten
çao e a utilização dos créditos relativos a matérias
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primas, produtos intermediários e material de embala
gem efetivamente empregados na industrialização dos
bens referidos neste artigo."

Como se vê, para que se possa dar a isenção à empresa no
caso em exame faz-se mister que uma série de condições sejam cum
pridas, a saber: que a mercadoria importada vá integrar seu ativo
fixo e que se destine a sua instalação, ampliação ou modernização .

Pela natureza especial do forno utilizado pela empresa
para sua produção industrial o mesmo necessita ser permanentemente
reinstalado; dada sua curta vida util. Resalte-se também que o fo~
no constituI peça essencial no processo produtivo da indústria em
questão .

Somente se pode considerar uma indústria definitivamente
instalada quando ela reune todos os equipamentos necessários
dução a que se destina. Se por ventura no futuro, por razões
rias, ela se vir desiquipada dos equipamentos essenciais ao
cionamento ela te~á de ser reinstalada, ainda que parte do
aI existente no local seja aproveitado.

Tendo em vista que ficou provado ter sido integrada, a
mercadoria importada, no ativo fixo da empresa, e como a mesma foi
utilizada na reinstalação da já citada empresa, que nada mais é do
que uma espécie do gênero instalação, posto que sem o forno:a em
presa nao poderá atuar; considero cumpridas as exigências legaisp~
ra o gozo do benefício fiscal pleiteado .

Destarte, dou provimento integral ao recurso.

Sala das Sessões, em 14 de agosto de 1990.

JOSt THEODO~~ENCK - Relator designado.
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Depois. de efetivada a diligência pode-se concluir que
os produtos passaram a fazer parte do ativo imobilizado da empresa
e foram utilizados na reconstrução de um forno de fusão de vidro,
integtando essé~equipam~nto' industrial~

A recorrente, em seus esclarecimentos diz que os re--fratários destinavam-se à modernização, por reconstrução, dos for-
nos dela própria. Esses fornos são destinados à produção de massa
incandescente de vidro e o contato desse material com a estrutura
refratária do forno, provoca seu desgate. Daí ter sido necessária a
importação dos já mencionados produtos. E, finalmente, junta docu-
mento de circulação interna (solicitação de verba) no qual se inse-
re a afirmativa de que o material refratário se destina à revisão
do forno, em virtude de ter chegado a9rfim de sua vida útil.

A norma invocada para pleitar a isenção foi o art. 17,
item I do Decreto-lei n2 2.433/88 vigente no momento do registro da
Declaração de Importação, em 15.07.88, ainda na sua redação origi-
nal, depois alterada pelo Decreto-lei n2 2.451/88.

Tal dispositivo legal estabelece que a isenção é con-
cedida aos equipamentos e seus acessórios quando adquiridos por em-
presas industriais para integrar o seu ativo imobilizado e destina-
dos à instalação, ampliação ou modernização do estabelecimento in-
dustrial .

Trata-se, como se ve,de uma isenção condicionada que,
segundo Marcos Bernardes de Mello são "sujeitas a condições estabe-
lecidas pela própria lei (= conditiones iu'ris), e tais condiçõessao,
na realidade, elementos do suporte fático da norma de isenção. são
circunstâncias que integram a própria hipótese de incidência da nOI
ma jurídica, motivo.por que somente ocorre a incidência se há con-
creção dos fatos incertos e futuros que as constituem." (in Direito
Tributário Moderno, Ed. José Bushatsky, 1977, p.44)

Assim, no caso concreto de que trata este processo,para
ser reconhecida a isenção, é imprescindível que os produtos import£
dos venham a fazer parte do ativo imobilizado da empresa e se desti
nem à instalação, ampliação ou modernização do seu parque fabril.'

As questões ficaram bem esclarecidas pelo .assistente
técnico no que se refere à caracterização do material e sua insersão

I .,'.: .
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no ativo imobilizado. Não esclareceu bem, entretanto, quanto a po~
stvel utilização do material, já que, apenas, diz que o mesmo se
destinou à "reconstrução de um forno de fusão de vidro da empresa."

Mas a própria recorrente forneceu elementos, para o
deslinde dessa questão, situando-a no âmbito da modernização, com
exclusão da instalação e ampliação.

Cabe, então, indagar se os produtos importados vie-
ram a propiciar a modernização da empresa. Diz ela, em várias opo£
tunidades que os refratários se destinavam a modernização por re-
construção (sic). Para complementar, juntou, ainda o documento de
fls. 79 onde se li: "Em virtude de ter chegado ao fim de sua vida
útil, torna-se necessária a aquisição desse material refratário p£
ra realizarmos a grande revisão desse forno prevista para a agosto/
setembro/88."

Aqui reside a última condição para o reconhecimento
da isenção: o material contribuiu para a modernização do estabele-
cimento industrial?

Ora, quando foi editado o Decreto-lei n2 2.433/88,objg
tivou-se conceder incentivos fiscais as'empresas industriais que
promov~ssem a instalação, ampliação ou modernização de seu parque
fabril. Está implícito, por óbvio, que haveria necessidade de ser
feito algo novo numa das tris áreas indicadas. (grifou-se)

~ material importado foi utilizado para substituir
outro, cuja vida útil chegara ao fim. Houve, apenas, a reconstru-
çao do forno sem nenhum toque de modernização, inclusive tecnológi
ca.

A empresa mencionou, em seus esclarecimentos de fls.
68/69, que se deu a modernização por reconstrução, ,mas nao justifi
cou como isto se deu. Reconstruir não é modernizar no sentido de
permitir a fruição do benefício da isenção. Fosse assim, todas as
substituições ou peças numa indústria, caracterizaria um processo
de modernização.

Por todo o exposto, entendo que uma das ~éondições
estabelecidas pelo Decreto-lei n2 2.433/88, em seu art. l7,item I,
não foi cumprida já que o material importado não se destinou à in~
talação, ampliação nem, tampouco, à modernização do seu estabeleci
mento industrial. Houve simples substituição de material cuja vida
útil chegou ao fim. Foi feita a reconstrução do forno com material
importado idintico àquel'outro inservível pelo uso no mesmo equip£
mento.
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Assim, voto no sentido de negar provimento ao recur-

Sala das Sessões, em 14 de agosto de 1990.

c:==Q
ITAMAR VI IRA A COSTA

Canse heira
.!~::. 1: .

•

•

•


	00000001
	00000002
	00000003
	00000004
	00000005
	00000006
	00000007
	00000008
	00000009
	00000010
	00000011
	00000012

